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coNTRATo x" 0íí tzozz

CONTBATo DE PR,ESTAÇÃ0 DE sERvIÇoS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA E, DO OUTRO,
A EMPRESA rIvI nnOnUçOES E CVENTOS
LTDA, DECORR-ENTE DA INEXIGIBILIDADE
»r llcrrir.çÃo N' 0l? t2o2L

O UUXlCiplO DE ITABAIANA./SE, por intermétlio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n'
13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, I2 doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr- Adailton Resende Sousa, portador do CPF 357 .137 .905-72,
RG 782.036 SSP/SE e a Empresa FM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 4-5.226.5 MlNnll4, com endereço na Av. Pedro Paes de Azevedo,
n" 225, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020450, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por sua sócia administradora a S/. Flávia Meira Costa, portadora do CPF.
042.291.395-27, têm justo e âcordâdo entre si o presônte Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com
as disposições regulamentares contidas na Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, e tendo em vistâ o quc consta do Proccsso Adminrstrativo dc Inexigibilidade de Licitação
n" QQJ2O22, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO (aÍ. 55, inciso I, da Lei n" t.6óól93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de apresentação artistica da BANDA FORRO
BRÂSIL em decorrência da 55'Festa do Camiúoneiro a ser realizada neste município, na programação
do dia 05 de juúo de 2022 às 20:30h (vinte horas e trinta minutos), e proposta da Contratada, que passam a

fazer parte inteptrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei o'. 8.666193,
independentemente de suas transcrições, e de acordo com o abaixo determinado:

Di.a: 05/0612022
Apresentação: BANDA FORRÓ BRASIL
Horário:20:30h (vintc horas e trinta minutos)
Duraçâo do show: 0lh e 40 min

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DEEXECUÇÃO (ArI.55, iNCiSO II, dA LEi N" E.666/93),
Os serviços serão executâdos diretamentc pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreitada por preço global, visando à perfcita consecução do objeto deste Contrato.

CI,]IUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO. DAS CONDICóES DE PAGAMENTO :!lr-(art. inciso III
da Lei no t.666/93).
Pela realizaçào dos shows, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA a impoíância de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

§1" - O pagamento será efetuado após a apresentação do show artístico, em parcela única, conforme
programação c liquidaçào da dcspesa, mediante a aprescntação dc Nota FiscayFatura, dcvidamente atestada
pelo selor responsável pelo rccebimento do scrviço.

§§2'- Para fazcrjus ao pagamcnto, a CONTRATADA tlevcrá apresentar, juntamentc com o documento de
cobrança, prova de regularida,tle para com a Fazentla Municipal, FGTS - CRf, Certidão Negativa tle
Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Certidão
Negativa de Débitos l'rahalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA c'nquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtudc de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
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§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no ccpu, desta
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6' - No valor constante no caput desta cláusula já estão inclusas todas as dgspesas referentes ao cachê do
aÍtista, hospedagem, alimentação, transporte, produção, camarim e demais despesas diretas ou indirctas que

porventura incidam sobre a execução dos serviços.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNC (Art. 55. lnciso IV. da Lei n" 8.óó6193)

Este contrato tern vigência a partir da data da sua âssinâtura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sendo sua

exccução rcalizada no dia 05 de junho de 2022 às 20:30h (vinte hota e trinta minutos), conforme
programaçào, após a realizaçào do espetáculo e consequente consecução do objeto contratual.

§1" - O prazo contratuâl acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrêrrcia das

hipóteses previstas nm incisos do art. 57, §1" da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTÀ - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS (Art. 55. inciso IV. da Lei n" E.6ó6l93)
Os serviços deverão ser executados na Festa do Caminioneiro, reahzada na sede do Município, na Praça

Etelvino Mendonça no dia 05 de junho de 2022 às 20:30h (vinte hora e trinta minutos), o encerramento na

referida Praça, na forma de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste InstÍumento, cm
conformidade com o Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no art. 73, I, a e b, da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DoTACÃo ORCAMENTÁRIA íert. 55. inciso V. da Lei n. " 8.66ó193'1.

As despcsas com o pagamento do reÍ'erido objcto cstão prcvistas no orçamento da Prefeitura dc ltabaiana,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
/ 13.392.00M.2.077 - Manutenção e Descnvolvimento de Atiüdades Festivas, Culturais e

Artísticas
r' 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.91- Cachê para Apresentações Artísticas
r' Fonte - 150000

N ABILIDADE DAS PARTES art
e XllI. da Lei no 8.óó6193).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-s€ a:

I - Exccutar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita obscrvância das condições previstas no hojcto e
na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à CONTRATANTE ou a teroeiros, de,correntes

de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato. não podendo ser argüido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato dc a CONTRATANTE proceder à fiscalizaçào ou

acompanhamento da execução do objeto contrarual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IV - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reiündicações, demandas, queixas e

representâções de qualquer natureza.
V - Manter, durante todâ a execução do contÍato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, cornpromete-se a:

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõcs
decoÍÍcntes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não cumprimento
em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer fatura(s);
lll - Efetuar o pagamento na forma e prazo aoordados neste instrumento.
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CIÁUSUT,A OITAVA. DAS PENALIDADf,S f,. MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII. dA LCi N" 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no
art. E7 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5oÀ (zerc vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10Vo (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no inicio dos serviços;
III - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução parcial do
mesmo;
IV - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução total do
mesmo:
V - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração do
Contratante, pelo pruzo de atê 2 (dois) anos;
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DÀ RESCISÃO (srt. 55. inci§o \aII,I. dr Lei n. E.666i93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituern molivos para
rcscisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'. 8.666193.

§l'- O presente Contrato poderá scr rcscindido, tambérn, por conveniência administrativa, a Juízo da
CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer açâo ou interpelação judicial.

§2'- No caso de rescisão do Contrato na fonna do parágrafo âxterioÍ. a Contratante fica obrigada a

comunicar tal decisão à CONTR^TADA, por escrito, no minimo com 0l (um) dia de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
CONTRATANTE em virtude desta deoisão, ressalvado o disposto no § 2'do aíigo 79 da Lei n'. 8.666i93
e alterações.

CLÁUSULA DÉCilUA. DOS DIREITOS DO CONTRÁTANTE NO CASODE RESCISÃO íATt.
55. inciso IX. da Lei no 8.ó66193).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o
direito da CONTRÂTANTE de adotar, no que couberem, as mcdidas prcvistas no artigo 80 da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ DA LEGISLACÃO IPI,TCÁVTL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS O1IIISSOS (ert. 55. inciso XlI. ds Lei no E.66ól93),
O presente Conkato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação n'. 0)1 I2OZZ qre, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originoul

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei n'. 8.666/93:
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos príncipios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Díreito Privado

Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisquer ajustes que sc fizercm nccessários, em decorrência dcstc
Contrato, serão acordados entre as pzúes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES (Arr.65. Lei no E.6ó6/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaiquer fatos estipulados no aíigo 65 da Lei n'.
8.666/93, desde que del'iümente comprovados.

§l' - O Contratado fica obrigado a aceitar, níts mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos e supressôes
que se fizerem necessários, até o Iimite legal previsto no art. 65. §t" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.
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§2" - Nenhum acróscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, salvo as

supressões resultantes dc acordo cclebrados entre as paÍes, de acordo com o aÍt. 65, §2", II da lei n'.
8.666t93 .

cI,ÁI IsIII,A DÉCIMA TERCF],IRA -DOACOMPANIIÂMENTO E DA FISCALIZA Ão Art.67

ürI\Gá

c
Lei no t.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado cm prrtaria
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.

§1" - À frscalização compete, cntrc outras atribuições, verificar a conformidade da cxecução do Contrato
com as noÍrnas cspecificadas, sc os procedimentos são adequados pâÍa gârantfu a quatdade desejada.

§2" - A ação da fiscalizaçâo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contrahJais

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes contrâtantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiaaa, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas c contratadas, as partcs assinam este instÍumento, na prcscnça dc 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus eleitos legais.

ItabaianalSL, Ol de 06 de2o22.
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Prefeito M icipal
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flríuL?{lwtc
Flávia Mcira Costa

FM Produções e Eventos Ltda
Contratada

TESTEIUNHAS:

C- ;- G r.. . L'' .'E
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